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PORTARIA N'OO3 DE IO DE FEVEREIRO DE2022

o DIREToR PRESIDENTE DÂ AUTARQUTA MUNICIPÀL DE TNUYT»ÊNCIA
SOCIAL DE ALTINHO - ALTINHOPREV, no uso de suas atribuições legais que lhe são

conferidas pelo artigo 82, inciso V da Lei Complementar Municipalno 027, de 10 de março de

2021.

CONSIDERÂIIDO o disposto no parágrafo único do artigo 36 da Lei Complementar 011 de

30 de agosta de 2017 clc o artigo 1o, inciso I do Decreta 541DA21.

RESOLVE:

Art. 1' - Conceder Verba de Representação ao Diretor-Presidente da Autarquia Municipal de

Previdência Sociai de Altinho - ALTINHOPREV.

Parágrafo único - o percentual ao qual faz jus o servidor, terá uma redução de I 1,43 pontos,

perfazendo-se, então, o valor de 28,570Á de Verba de Representação.

Àrt. 2' - Esta pofiaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
financciros a 1" dc janciro dc 2022.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Diretor Presidente do ALTINHOPREV, Altinho-PE em 10 de fevereiro de 2022
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